
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 337/2024
 

Requer informações sobre as ações de 
Planejamento Familiar no Município de 
Santa Bárbara d´Oeste. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o Planejamento Familiar é um direito de todo o 
cidadão e se constitui pelo conjunto de ações de regulação da fecundidade que 
garante direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo 
homem ou pelo casal, conforme a Lei nº 9.263/1996.  

CONSIDERANDO que o apoio dos serviços de saúde e o acompanhamento 
da equipe médica são peças fundamentais para o planejamento familiar. 

CONSIDERANDO que dados do Instituto Planejamento Familiar (IPFAM) 
apontam que uma gravidez inesperada ou indesejada acontece de forma mais 
incidente nas camadas menos favorecidas da população, o que leva a perpetuar um 
ciclo de pobreza e de menos oportunidades, sobretudo porque 75% das meninas que 
engravidam na adolescência deixam a escola, conforme Projeto de Lei nº 1671, de 
2022, da senadora Mara Gabrilli.

CONSIDERANDO o compromisso desta vereadora e deste governo, em 
relação à saúde, educação, esportes, bem-estar, segurança, meio ambiente, 
mobilidade urbana, cultura, causa animal e qualidade de vida.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) O Município de Santa Bárbara d´Oeste oferece Planejamento 
Familiar para os munícipes?  Caso positivo, quais ações desse programa? 

2º) Como participar do Programa de Planejamento Familiar? 

3º) Quais os métodos contraceptivos oferecidos no Município? 

4º) No caso do método cirúrgico, quem pode realizar? O que a lei 
preconiza? 

5º) No caso das mulheres que desejam ser mães, quais ações são 
desenvolvidos de pré-natal, parto e pós-parto? 

6º) Outras informações que julgar necessárias. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de abril de 2024.

Kátia Ferrari
-vereadora-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Z69TM09T5498064W, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: Z69T-M09T-5498-064W
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